INDICAÇÃO Nº 
1373
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine estudos visando a viabilidade de equipar o DER-12, de Presidente Prudente e, em especial, a residência ARC12-3, de Dracena, com uma Patrulha Rodoviária.
JUSTIFICATIVA

Ao disponibilizar essa nova estrutura a Secretaria vai otimizar o serviço de assistência rodoviária aos municípios da Região da Alta Paulista, particularmente nesse momento em que o Oeste do Estado recebe maior número de investimentos em novas Usinas de Açúcar e Álcool. 

Acrescente-se a isso, o fato de que o Governo do Estado está desenvolvendo o programa “Pró-Vicinais”, através da Secretaria dos Transportes, que, em boa hora, estabelece uma política de recuperação dessas importantes vias de escoamento da produção, circulação de bens, serviços e pessoas.

A criação dessa nova patrulha rodoviária garantirá as ações permanentes de manutenção, assegurando, assim, uma maior longevidade aos investimentos que ora se realizam.

Outro aspecto importante a ser destacado diz respeito à malha viária não-pavimentada dos Municípios, que, igualmente, passa a ter um tráfego mais intenso e de maior tonelagem. Muitas dessas vias encontram-se em municípios que, não sendo sede de usinas, contam apenas com a área rural plantada em cana de açúcar e que, portanto, pouco se beneficiarão com o incremento da arrecadação de ICMS pelo Estado.

Municípios nestas condições terão dificuldades para fazer os investimentos que a nova realidade exige. A ampliação do Serviço de Assistência Rodoviária aos Municípios, através de uma nova patrulha rodoviária, certamente, será uma importante ferramenta para, em garantindo um melhor escoamento da produção, estimular os negócios e, conseqüentemente, a geração de empregos e renda.

Sala das Sessões, em

Deputado Reinaldo Alguz - PV
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